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RESPOSTA A QUESTIONAMENTO

PROCESSO Nº 8.2022.0207/000065-3
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025-DEC
ABERTURA: 16/05/2025, às 14h.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE AO USUÁRIO DE TI RELACIONADOS À
PRÁTICA DA CENTRAL DE SERVIÇOS DE TIC (NÍVEL 1), AO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO
DE CAMPO (NÍVEL 2) E ÀS PRÁTICAS DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TIC, TODOS
SEGUNDO ÀS NORMAS ADOTADAS PELA ISO/IEC 20000 (GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
DE TI), PELA NORMA ISO 27001 (SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO) E PELAS PRÁTICAS DO
ITIL 4 (INFORMATION TECHNOLOGY INFRASTRUCTURE LIBRARY 4).
QUESTIONANTE: ILHA SERVICE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
RESPOSTA AO PROTOCOLO Nº 2025/13403
 

Trata-se de pedido de esclarecimento tempestivo acerca do edital convocatório da
licitação supracitada, formulado pela questionante acima identificada, documento SEI 7951827, cujas
questões foram respondidas pela Direção Financeira (DIFIN), conforme documento 7987663, e pelo
Departamento de Compras (DEC), nos seguintes termos:

 
27. Com o advento da Lei nº 14.973 de 16 de setembro de 2024 que
instituiu o regime de transição para o fim da Desoneração da Folha de
Pagamento, alterando a Lei nº 12.546 de 14 de dezembro de 2011, e
definiu o cronograma de transição abaixo:

· 2025: CPRB: 80% da alíquota (Exemplo 4,5% x 80% =
3,6%) e CPP: 25% da alíquota (20% x 25% = 5%);
· 2026: CPRB: 60% da alíquota (Exemplo 4,5% x 60% =
2,7%) e CPP: 50% da alíquota (20% x 50% = 10%);
· 2027: CPRB: 40% da alíquota (Exemplo 4,5% x 40% =
1,8%) e CPP: 75% da alíquota (20% x 75% = 15%);
· 2028: fim do regime de transição (CPRB = 0% e CPP =
20%);

Questiona-se: considerando que o objeto de licitação se enquadra no
benefício da Desoneração da Folha de Pagamento e que contrato de TI
que será firmado será afetado e terá vigência sobrepondo o regime de
transição da Lei nº 14.973/2024 por 1 (um) ou mais anos, entendemos
que deverá ser elaborada uma composição de custos distinta para cada
ano de contrato, refletindo os percentuais de reoneração aplicados
anualmente de acordo com o cronograma definido pela Lei.
1) Está correto nosso entendimento?
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Resposta DIFIN/DEC: 

observar que o valor da proposta deverá ser expresso
seguindo o modelo presente no Anexo III - C do Caderno de
Especificações Técnicas - Planilha de Custos para Proposta Comercial
e Formação de Preços, que exige valores mensais para cada um dos
itens que integram o objeto da contratação.
2) Se não estiver correto, favor, esclarecer como deve ocorrer a
composição de custos para apresentação das propostas das empresas
licitantes.
Resposta DIFIN: 

3) Se deve ser considerado apenas o período de quando forem
apresentadas as propostas e as alterações futuras devem seguir o rito
do reequilíbrio econômico-financeiro.
Resposta DIFIN: 

4) Se a proposta das empresas licitantes já deve prever integralmente
em sua composição de custos todo o regime de transição para todo o
período contratual, considerando-se que já trata-se de fato certo e
conhecido por todos conforme previsão legal.
Resposta DIFIN: 

 
28. O contrato prevê o dispositivo de depósito em conta vinculada
dentro da qual haverá retenção de valores de 13º, férias, 1/3
constitucional, encargos e multa do FGTS para posterior liberação à
empresa contratada quando da plena comprovação e quitação destas
obrigações junto aos seus profissionais conforme prevê resolução do
CNJ 169/2013 ou eventual outra normativa adotada pela contratante?
Se sim, qual o prazo máximo para liberação de recursos desta conta
quando houver pedidos regulares da contratada?
Resposta DEC: Não há previsão de utilização desse tipo de
mecanismo na contratação. Cumpre destacar que a contratação em tela
não envolve prestação de serviços terceirizados com dedicação
exclusiva de mão de obra.
 
29. Da não bitributação: entendemos que, para essa licitação, irá
incidir o ISS para faturamento dos serviços, sendo o referido tributo
devido e recolhido na cidade do estabelecimento do prestador dos
serviços e domicílio da Licitante, e portanto, não haverá retenção de
ISS na cidade da CONTRATANTE, de acordo com o que dispõe a Lei
Complementar 116/2003. Está correto o nosso entendimento? Caso
contrário, solicitamos a gentileza de esclarecer e informar com base
em qual fundamentação e legislação se aplica o entendimento da
CONTRATANTE.

Sim, o entendimento está correto.
Recomenda-se que as empresas apresentem composições distintas
considerando os percentuais de reoneração previstos para cada ano do
contrato, conforme cronograma da Lei nº 14.973/2024. Todavia, cabe
às empresas 

Não se aplica, pois o entendimento da empresa já
está de acordo com o recomendado.

Não. Deve-se considerar todo o período contratual,
já que o regime de reoneração está definido legalmente e é de
conhecimento público.

Sim, a proposta deve prever integralmente em sua
composição de custos o regime de transição, por se tratar de fato certo
e conhecido.
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Resposta DIFIN: Está correto o entendimento de que o ISS será
devido no local do estabelecimento do prestador dos serviços. Porém,
a depender se o TJRS possuir sede no município referido, e caso a
legislação deste município atribuir a substituição tributária ao tomador
de serviço, o imposto será retido.
 
30. Em relação a participação de empresas com regime de tributação
pelo Simples Nacional, envio abaixo nosso questionamento:
Segundo inciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006 (Lei
do Simples Nacional):

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional a microempresa ou a
empresa de pequeno porte que:
XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;
Ainda, conforme entendimento do TCU, entende-se como
cessão de mão de obra:
1) A colocação do trabalhador à disposição da empresa
contratante, para efeito de caracterização da cessão de
mão de obra, ocorre quando o trabalhador é cedido para
atuar sob as ordens do tomador dos serviços, que detém o
comando das tarefas e fiscaliza a execução e o andamento
dos trabalhos.
2) Para fins dessa disponibilização, não é necessário que o
trabalhador fique exclusivamente por conta da empresa
contratante, bastando que ocorra a colocação do
trabalhador à disposição da contratante durante o horário
contratado mediante medições de serviço por posto de
trabalho ou unidades de medidas similares como horas ou
USTs (unidades de serviço técnico).

Diante da proibição da cessão de mão de obra pela Lei do Simples
Nacional, e diante do entendimento do Tribunal de Contas da União,
questiona-se:
Uma vez que o objeto da licitação deixa claro que haverá cessão de
mão de obra, será vetada a participação de empresas optantes pelo
regime de tributação do Simples Nacional? Ou então, se aceita a
participação das empresas optantes pelo Simples Nacional, estas
poderão participar do certame, no entanto, não podendo utiliza-se do
enquadramento deste regime, devendo utilizar os percentuais de
impostos de uma empresa do Lucro Presumido ou Lucro Real em suas
planilhas de custo e, então, exigida a comunicação do fato para a
Receita Federal solicitando o desenquadramento da empresa optante
pelo Simples Nacional que por ventura se sagrar vencedora do
certame?
Resposta DIFIN: Empresas optantes pelo Simples Nacional podem
participar, e considerando que o contrato, s.m.j., envolve cessão de
mão de obra, deverão apresentar planilhas de custo com base no Lucro
Presumido ou Real e comunicar obrigatoriamente seu
desenquadramento à Receita Federal.
 

São os esclarecimentos ora prestados.
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Dessa forma, visando a que a empresa participe efetivamente do certame, garantindo a
mais ampla competitividade e isonomia, solicitamos leitura atenta do edital e de seus anexos, em especial,
das condições de elaboração e de apresentação da proposta de preços.

Indicamos ainda, como suporte aos licitantes participantes desta e de futuras licitações,
consulta à seção “Perguntas Frequentes”, na página do Departamento de Compras na Internet, disponível
no endereço eletrônico https://www.tjrs.jus.br/novo/institucional/licitacoes-e-contratos/perguntas-
frequentes-2/, na qual podem ser obtidos esclarecimentos acerca dos procedimentos e fases das licitações
deste Tribunal de Justiça, entre outras informações úteis.

Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva, Diretor(a) de Departamento,
em 15/05/2025, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Flaiton Teixeira Colombo, Chefe de Serviço, em
15/05/2025, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7961393 e o
código CRC 91129591.
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